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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência
1 TST- 13.548/83 

(ES-91/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRJ 
AL.
Advogado: Dr. José Maria Magalhães Mangia

REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS , 
RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO 
E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEJt 
RO - SENALBA

1? Região
DESPACHO

O SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL re - : 
quer seja atribuído efeito suspensivo a recurso ordinãrio in­
terposto contra acórdão proferido no processo TRT-DC- 241/82, 
no tocante ãs seguintes clãusulas;

19) PRODUTIVIDADE
Este Tribunal tem admitido, de modo iterativo, um aumento' 

acima do índice legal permitido, acrescido de 4Z, a título de 
produtividade.

Em vista disso, indefiro o pedido.
2?) DESCONTO ASSISTENCIAL
A clãusula, da maneira como foi concedida pelo acórdão rje 

corrido, não se ajusta ã jurisprudência desta Corte, por não 
condicionar o desconto ã não oposição do empregado no prazo 
de ate 10 dias antes de efetuado o primeiro pagamento reajus­
tado.

Por isso, defiro.
Pelo exposto, defiro o pedido ã clãusula 2?; e indefiro ã 

clãusula 19.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho ’ 

da 19 Região.
Brasília, 02 de agosto de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente
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TST - 13.661/83
(ES - 92/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Requerente - FUIEAÇÃO CHIVERSIDADE DE BRASÍLIA
Advogado - Dr. Francisco Pedro de Oliveira

Requerido - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESO3LAR NO DISTRITO 
FEDERAL - SAAB - DF.

10? Região

DES PACHO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA requer seja atribuído efeito suspen 
sivo a recurso ordinário interposto contra acórdão proferido no processo ' 
TRT-DC- 007/83.

Preliminarmente, a Requerente renova a preliminar de carência de ação 
argüida e, no mérito, insurge-se contra a concessão de un aunento de 4% , 
a título de produtividade.

Quanto ã preliminar levantada, não corpete a esta Presidência aprecia - 
la em pedido de Efeito Suspensivo, cabendo ao Pleno sua apreciação e ã vis 
ta das razões constantes do repurso ordinário.

No mérito, não há orno conceder a suspensão, eis que o acórdão regional, 
ao fixar em 4% o percentual de aumento a título de produtividade, decidiu 
em perfeita consonância cera a iuerativa jurisprudência deste Tribunal Supe 
rior.

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido.
Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 1983.

CARIOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

(TST-AI-3595/82 - AI-1384/82 - AI-336/82 - AI-309/82 - AI-... 
85/82 e AI-1386/82)

AGRAVANTES: MARIA DO CARMO PASCHOAL PEREIRA E OUTROS 
Advogado : Dr. Raul Schwinden

Nas petições protocolizadas sob os n9s. TST-11.475, 11.476 , 
11.478, 11.479, 11.480 e 11.486, nas quais os interessados in 
gressaram com agravos regimentais, contra despachos indeferi 
tõrios de embargos infringentes, foi exarado o seguinte despa 
3ho:

"Os embargos foram interpostos pela Fazenda Pública do is 
tado de São Paulo, admitidos pelo eminente Presidente
E. Primeira Turma, e não pelos pretensos agravantes-empre- 
gados."
Descabidos os agravos, sejam os mesmos arquivados.
Publique-se.

Brasília, 04 de agosto de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO

PROCESSO: AR-33/82
AUTOR : SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO 

PAULO, PARANÃ, MATO GROSSO E MATO GROS­
SO DO SUL.

Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI­

MENTOS BANCÁRIOS DE JAHU E OUTROS
Advogado: Dr. José Torres das Neves
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR. MINISTRO RELATOR:

" Razoes finais em 10 (dez) dias.
Em 03/08/83.
as.) ILDÉLIO MARTINS- Ministro Relator."

SETOR DE RECURSOS
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao RECORRIDO para IMPUGNAR.

RR-2870/79-Recorrente: LÜITPOLD - Produtos Farmacêuticos Ltda.Re­
corrido: João Clímaco Siqueira. Ao Dr. Washington Bolívar de Bri­
to Júnior.

RR-4668/81-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: LUIZ AGOS­
TINHO CASTILHO. Ao Dr. Sid. H. Riedel de Figueiredo.

RR-4731/81-Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN­
TOS BANCÃRIOS DE LINS. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. Ao Dr. Jo­
sé Firmo de Araújo Filho.

RR-291/82-Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN­

TOS BANCÁRIOS DE LINS. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. Ao Dr. Jo 
sé Firmo de Araújo Filho.

AI-1539/80-Recorrido: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Recoí 
rido: CLAUDINIR AÉRE E OUTROS. Ao Dr. Arthur Vallerini.

AI-4087/80-Recorrente: AÇOS FINOS PIRATINI S/A. Recorridos: ERNA- 
NI FONSECA FALEIRO E OUTROS. Ao Dr. Hélio Alves Rodrigues.

AI-4964/80-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrida: MARGARIDA 
CAMPOS DOS SANTOS. Ao Dr. José Coelho Maciel.

AI-828/81-Recorrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. 
Recorridos: EDISON JOSÉ DE MORAES E OUTROS. Ao Dr. José Torres 
das Neves.

AI-1321/b. Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido : 
FRANCISCO MiRTINS ROMEROS. Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins.

AI—5731/81 Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ CAR­
LOS DA SlLvi» AO Recorrido.

AI-6216/81-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido SIDRÔNIO TI- 
MÔTEO E SILVA. Ao recorrido.

AI-6380/81-Recorrente: TORSTEN HERMANN KURT OVERBECK. Recorrida: 
MARIA HELENA DA SILVA. Ao Dr. Juscelino Dornela.

AI-19/82-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido: NELSON RAMOS 
MOTA DA SILVA. Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.

AI-215/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ PEREI 
RA FERREIRA. Ao Dr. Sérgio Roberto Alonso.

AI-330/82-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido: ALTEMIR AL­
VES PEREIRA. Ao recorrido.

AI-671/82-Recorrentes: DURINATO PERDIGÃO PONTES E OUTROS. Recor­
rida: CIA. SIDERÚRGICA DE MOGI DAS CRUZES - COSIM. Ao Dr. Araci 
Carrasco Martins.

AI-1191/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS. A 
Dra. Maria Lúcia Vitorino Borhja.

AI-1198/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ EDU­
ARDO CONCEIÇÃO. Ao Dr. Sid, H. Riedel de Figueiredo. .

AI-1408/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JESUS CAR 
DOSO. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-1433/82-Recorrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ - 
RIOS DO SUL FLUMINENSE. Ao Dr. José Torres das Neves.

AI-1445/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ MORE 
NO. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-1592/82-Recorrente: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA - 
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE. Recorrido: ARISTÓTELES MELÃNIO FERREI­
RA. Ao Dr. Luiz Tadeu Leite Vieira.

AI-1809/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ALBINO TÕ 
FANO. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-1901/82-Recorrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Recorrido: ADILSON ROBERTO LORENCINI. Ao Dr. Acrísio~de Moraes 
Rego Bastos.

AI-2275/82-Recorrente: MANNESMANN S/A. Recorrido: ROBERTO PASSOS 
RODRIGUES DO NASCIMENTO. Aos Dr. João José Sady e Carlos Arnaldo 
Selva.

AI-2277/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: WILSON TA 
VEIRA COELHO. Ao Dr. Ruben José da Silva.

AI-2527/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ETHELBERT1 
CARDOSO JUNQUEIRA. Ao Dr. Rubem José da Silva.

AI-2579/82-Recorrente: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Recorrido:FRAN 
CISCO MARIA DA SILVA. Ao Dr. Wilson Carneiro Vidigal.

AT-2587/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: DANTE AL­
FREDO MOLINARI. Ao Dr. José Salvador Ferreira.

AI-2662/82-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido : 
EDUARDO BERGALLO. Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

AI-3209/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JERONIMO 
DE MELLO NOGUEIRA. Ao Dr. Rubem José da Silva.

AI-4683/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: RUY JOR­
GE DANCUART. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-4815/82-Recorrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Recorrido: GERALDO ROGÉRIO DE SOUZA. Ao Dr. Divane de Oliveira 
Silva e Silva.

AI-5555/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: NÊLSON DB 
MEIRELLES REIS. Ao Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

AI-5559/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: AMÉRICO 
MARINI. Ao Dr. José Torres das Neves.

RQ-MS-640/81-Recorrentes: ANTÔNIO PEDRO STHENGHEL CAVALCANTE E
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OUTROS (Terceiros interessados). Recorrida: VARIG S/A - VIAÇÃO 
AÉREA RIOGRANDENSE. Ao Dr. Ursulino Santos Filho.

RO-AR-714/81-Recorrente: DISTRIBUIDORA DE PESCADO ALVARENGA - 
LTDA. Recorrido: MIGUEL QUEIROZ DE ARAÚJO. Ao Dr. Luiz Antônio 
Barretto Lorenzoni.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os Agravantes abaixo relacionados ficam intimados, através 
de seus advogados, para efetuarem o PREPARO para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com 
o § 19 do art. 59, de seu Regimento Interno.

RR—4473/81-(TST-AI-12.259/83)-Agravante: MOACYR MEDINA COELI. A- 
gravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Ao Dr. Ulisses Borges 
de Resende.

RR-607/82-(TST-AI-12.312/83)-Agravante: ADELINO ANTÔNIO DE MAT - 
TOS. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Ao Dr. Ulisses - 
Borges de Resende.

AT-1037/82-(TST-AI-13,411/83)-Agravantes: MARIA SOCORRO NASCIMEN 
TOS DE AGUIAR E OUTRAS. Agravada: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA - LBA. Ao Dr. Oswaldo Sant'Anna.

AT-1557/82-(TST-AI-13.374/83)-Agravante: FEPASA - FERROVIA PAU- 
LÍSTA S/A. Agravado: ORIET DIAS. Ã Dra. Maria Cristina Paixão - 
Cortes.

^j_1922/82-(TST-AI-13.410/83)-Agravante: RIGA — ORGANIZAÇÃO CO— 
MÊRCIAL DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA. Agravado: ARNOBES MOTA 
DA SILVA. Ao Dr. Oswaldo Sant'Anna.

AI-2513/82-(TST-AI-13.413/83)-Agravante: MAFERSA S/A. Agravado : 
ANTÔNIO CARLOS MOREIRA. Ao Dr. Oswaldo Sant'Anna.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, por 10 (dez) dias, ao RECORRENTE para ARRAZOAR.

AI-3578/80-Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorrido : 
BOACYR JOSÉ FERNANDES. Ao Dr. Roberto Benatar.

AI-807/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ SI - 
MÔES DE ABREU JR. Ao Dr. Maurílio Moreira Sampaio.

AGRAVO de instrumento para o colendo supremo tribunal federal.
Vista, por 05 (cinco) dias ao AGRAVADO para CONTRAMINUTAR.

RO.DC-266/82-(TST-AI-10.405/83)-Agravantes: BANCO CREFISUL DE IN 
VESTIMENTO S/A E CREFISUL S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI 
MENTOS. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE. Ao Dr. José Torres das Neves.

E-AI-860/81 
(Ac. TP-923/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS
Advogado: Dr. Oldeney de Carvalho
RECORRIDOS: MARIA DO SOCORRO D. DE FREITAS E OUTRA 
Advogado: Dr. José Coelho Maciel 
8? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Ácordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ’ 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na e écie, o único dispositivo que O poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 

o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos: <

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
TIminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cadaum em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie dê recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiroestar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna,"
Denego seguimento ao extraordinário. 
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente
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E-AI-1332/83
(Ac. TP-928/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA - HOSPITAL CAJURU 
Advogada: Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias 
RECORRIDO: SALMÃO IANKILEVICH
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa V. da Silva 
9? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parãgrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, express 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Timinar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. E certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica

..... ..

e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria estã o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-1454/81
(Ac. TP-1057/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado: Dr. Cêlio Silva
RECORRIDOS: ABIGAIL GUERRA VILELA E OUTROS
Advogada: Dra. Maria Wilma de A. S. Resende 
6? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
-tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.
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A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional. *

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expre^ 
sa nos seguintes termos:

“Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Tíminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. E certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma,* acha— se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-ia, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade.do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as; 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria estã o despacho.do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma nao ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna.” 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 1633/81 
(Ac.TP-1070/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FAZENDA PÜBLICA DO ESTADO DE SÂO PAULO 
Advogado : Dr. Adalberto Ozório Ribeiro 
RECORRIDO : CÉLIA LUZIA SALVADORI E OUTROS 
Advogado : Dr. Raul Scwinden Júnior

2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir c 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva 1 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal*recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritõrio da revista.

A* maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação 1 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento de 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação dà matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejar 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos, 
de recurso de procedimento sumário.
5. é certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,oü 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro ê que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cadã 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
Apremissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
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Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do órgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi^ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Dénego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 198».

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-1849/81
(AC. TP-1076/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A 
Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva 
RECORRIDO: OSCAR CUNHA CAETANO
Advogado: Dr. Paulo Souza dos Santos
1? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado 1 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritõrio da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 ca Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro iarco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do órgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Órgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as> 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-1936/81
(Ac. TP-1088/83)

RECURSO EXTRAORDINÃRIO

RECORRENTE: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A 
Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva 
RECORRIDO: CID FERNANDES
Advogado: Dr. Luiz Alfredo Mafra Lino 
1? Região
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DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de gue a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo£ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. 6 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao_julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratõrio, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia-preclusiva ' 
quando impede oseguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dorao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos: ’ —

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal' 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora sé desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente_para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­

te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade lõ 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.

Brasília, 20 dé julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-2045/81
(Ac. TP-1091/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
RECORRIDOS: MILORDES SOUZA LIMA E OUTROS
Advogado: Dr. Oswaldo Pizardo 
2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Ácòrdaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratõrio, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva 1 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF) . Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afinnativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormentey já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir—se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado,, mas do Despacho indefe 
ritório da revista. " ~

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
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1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que; 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 

assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa.”
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

I E- AI- 2303/81
(Ac.TP—1097/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A.

Advogado : Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias.
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE JUIZ DE FORA.
Advogado . Dr. Paulo Machado Guimarães.

39 Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen- 

tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre­
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Cons­
tituição federal e sob a alegação de que a Decisão- recorrida 
infringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, § 
49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho res­
tringe-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu 
recurso de revista, concluindo pela ocorrência ou não dospres 
supostos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, 
sem entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direi­
to. Ê que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" ( 
no caso, o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" ( na hi 
pótese da Turma ao julgar o agravo de instrumento) , mas ele e, 
em qualquer hipótese, um juízo de cognição incompleta, mera- 
mente declaratório, nada prequestionando, não constitui grau 
de jurisdição, é retratável, quando trancatório, sem com isso 
ferir o princípio do "functum officio" e só tem eficácia pre- 
clusiva quando impede o seguimento do recurso, quando cabe a 
gravo, cujo provimento não vincula o conhecimento do recurso 
liberado (Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciàr agravo de 
instrumento que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impe 
diu a subida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente 
no juízo de admissibilidade. E se o provimento do agravo não 
rendia ensejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não 
se o deve admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi^ 
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe 
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o jul­
gador ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho in- 
deferitório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação cons 
trutiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello,expre^ 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Timinar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo ê 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo do instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que.divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o casó em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competentepara co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes
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assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, I 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso ê incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-2639/81 
(Ac. TP-1194/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado: Dr. Dráusio de Souza Freitas 
RECORRIDO: CARLOS JOSÊ DA SILVA 
Advogado: Dr. Rubem Josê da Silva 
3? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sein 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de — 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 

liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo ê 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. E certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não ê um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corplários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 2721/81
(Ac.TP-1199/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.

Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro.
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE BARBACENA.
Advogado . Dra. Eliana Travesso Calegari.

39 Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen­
tes opostos contra Acórdãos de Turma deste Tribunal, proferi 
dos em agravo de instrumento.
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Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre­
sente re.curso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Cons­
tituição federal e sob a alegação de que a Decisão- recorrida 
infringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, § 
49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho res- 
tringe-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu 
recurso de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pres 
supostos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, 
sem entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direi­
to. Ê que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" ( 
no caso, o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" ( na hi 
pótese da Turma ao julgar o agravo de instrumento) , mas ele e, 
em qualquer hipótese, um juízo de cognição incompleta, mera - 
mente declaratório, nada prequestionando, não constitui grau 
de jurisdição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso 
ferir o princípio do "functum officio" e só tem eficácia pre- 
clusiva quando impede o seguimento do recurso, quando cabe a 
gravo, cujo provimento não vincula o conhecimento do recurso 
liberado (Súmula n9 289 do STF) . Logo, ao apreciar agravo^ de 
instrumento que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impe 
diu a subida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente 
no juízo de admissibilidade. E se o provimento do agravo não 
rendia ensejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não 
se o deve admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi 
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe 
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o jul­
gador ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho in- 
deferitório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação cons 
trutiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello,expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
TTmlnar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA), difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológlco e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante' luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 

. não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes

assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do,direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro "estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julhode 1933.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-3028/81
(Ac. TP-1209/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. José Firmino de Araújo Filho 
RECORRIDO: ESPÓLIO DE JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs; 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expre^ 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo
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liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. E certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um principio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral7 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no ar.t. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Pres£ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E- AI- 3209/81
(Ac.TP-1474/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : SOCIEDADE TÉCNICA E INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES 
-SOLUTEC

Advogado : Dr. Márcio Gontijo
RECORRIDO : ANTONIO AUGUSTO LATTANZI E OUTROS

Advogado . Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

19 Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen- 
tes opostos contra Acórdãos de Turma deste Tribunal, proferjL 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre­
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Cons­

tituição federal e sob a alegação de que a Decisão- recorrida 
infringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, § 
49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho res- 
tringe-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu 
recurso de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pres 
supostos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, 
sem entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direi­
to. Ê que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" ( 
no caso, o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" ( na hi 
pótese da Turma ão julgar o agravo de instrumento), mas ele ê 
em qualquer hipótese, um juízo de cognição incompleta, mera- 
mente declaratório, nada prequestionando, não constitui grau 
de jurisdição, é retratável, quando trancatório, sem com isso 
ferir o princípio do "functum officio" e só tem eficácia pre- 
clusiva quando impede o seguimento do recurso, quando cabe a 
gravo, cujo provimento não vincula o conhecimento do recurso 
liberado (Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de 
instrumento que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impe 
diu a subida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente 
no juízo de admissibilidade. E se o provimento do agravo não 
rendia ensejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não 
se o deve admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi 
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe 
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o jul­
gador ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho in- 
deferitório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação cons 
trutiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello,expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Timinar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não sê 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cadê 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A^premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar — 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal * 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 

assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre
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as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpfe- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja viste para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-3361/81
(Ac. TP-1219/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Dilson Furtado de Almeida
RECORRIDO: LUIZ DE GONZAGA CASTILHO MOREIRA 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado 1 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação '■ 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Tíminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex-1 
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 

recurso cuja interposição foi denegada - § 39, dp artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor dó legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal * 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E- AI- 3409/81 
(Ac.TP- 1224/83T

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO.CODESP 
Advogado : Dr. Célio Silva.
RECORRIDO : CELSO MACIEL DOS SANTOS.
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Selva.

2? Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e’ manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.
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Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs; 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. E 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada — § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti- 
ao 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleolõgico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam! 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em camposi 
diversos. Cada preceito, portanto, ê membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos qua, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna! _ I
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­

terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-3421/81
(Ac. TP-1225/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. José Firmo de Araújo Filho 
RECORRIDO: ANTONIO DE PÃDUA OLIVEIRA CUNHA 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida,

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma,do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cogniçãoincompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso Liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, nao do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
TTminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSE CARLOS BARBOSA MO-_
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RÈIRA), difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. S certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...”. Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que ”... não se 
encontra um principio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso ê incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-3544/81
(Ac. TP-1229/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba
RECORRIDO: VASCO MENDES PAEZ
Advogado: Dr. Sid. H. Riedel de Figueiredo 
2? Região

DES P ACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
jente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 

o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele ê, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor dp legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do'raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, a^
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segurando o lidimo direito de defesa.”
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria estã o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna," 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 3750/81 
(Ac.TP-1233/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ANA MUNHATO DA SILVA E OUTRO.
Advogado : Drs. Oswaldo SanfAnna e Andréa Társia Duarte. 
RECORRIDO : FUNDAÇAO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel.

29 Região.

despacho

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento^

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal. Superior do Trabalho restrin 
ae-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição_incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do '.'functum officio" e só tem eficacia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo nao rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razao nao se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatorio da revista se 
aooiou exatamente naquele dispositivo, que nao teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente,_ja com apoio no art. 894 
da CLT, decidir—se de maneira contraria, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.. . ,. , ,

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suorema Corte, interpretando o paragrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

■ Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1 O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
llminãr de admissibilidade, nao apresentando natureza ex­
traordinária^
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgãoao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.

5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,oü 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribunal
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria estã o despacho do Pres£ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 3864/81 
(Ac.TP-1237/83)

RECURSO ’ EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP. 
Advogado ;Dr9. Ana Maria José Silva de Alencar. 
RECORRIDO :JOSÊ BIANCO E OUTROS.
Advogado :Dr. José Alberto Couto Maciel.

29 Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da ConstT 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão.-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de júris-
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dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir, o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo,' cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da| 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

“Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisáo Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejcimos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a' impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, ajs 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 

sim, examina—se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Pres^ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-3915/81
(AC. TP-1243/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Dilson Furtado de Almeida 
RECORRIDO: HELTON DE PAULA
Advogado: lr. Sid H. Riedel de Figueiredo
2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição'trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restriri 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
-Turma ao julgar o agravo de instrumento) , mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ’ 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão,. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir- revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello ,• expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...”. Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação
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verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo òs teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um principio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam , 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, ê membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal 1 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal nãõ 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o prpceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi^ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-3916/81
(Ac. TP-1244/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Dilson Furtado de Almeida
RECORRIDO: MIGUEL MASCARENHAS DIACÕPULOS
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o. art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Deci~são-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs» 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. 6 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratõrio, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva 1 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado 1 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­

bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no jufzo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT,‘ decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritõrio da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigc 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre sl,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não sé 
encontra um principio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161) .
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos qie, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral? 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 

’o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as; 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
•dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
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Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-3943/81
(Ac. TP-1476/83)

RECURSO EXTRAORDINÃRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A 
Advogada: Dra. Valéria Medeiros de Albuquerque 
RECORRIDOS: DOURIVAL RÊGIS DA SILVA E OUTROS 
Advogado: Dr. Francisco Porto 
5? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele ê, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su- 
sida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
le admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Dai a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao PH— 
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas1 

ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada’ 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autónomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 

assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, ajs 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria estã o despacho do Presi^ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTQ BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-4103/81
(Ac. TP-1252/83)

RECURSO EXTRAORDINÃRIO

RECORRENTE: ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado: Dr. André Nabarrete Neto (Procurador do Estado) 
RECORRIDA: MARIA AMÉLIA VIEIRA ZANELLA 
Advogado: Dr. Sérgio Roberto Alonso 
2? Região

DES 'PACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Constj. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in- 
tringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
je-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 1 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual — 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Dai a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes,
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opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
dà CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes dó procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente,-na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado.ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, devez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não ê um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem po-r levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem â Tribuna! -
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceitp (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento.não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria estã o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-4598
(Ac. TP-1392/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: INDÚSTRIAS VILLARES S/A 
Advogado: Dr. Vander Bernardo Gaeta 
RECORRIDO: ERNANI BARTOLOMEU DURAND 
Advogada: Dra. Mainã Souza Míura 
5? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da ConstT 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, 1 _ 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratõrio, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres. 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em 'Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia c conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis dó Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário. ___ ____ _
5. E certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos, 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição página 161).
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A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-4798/81
(Ac. TP-1404/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogado: Dr. Adalberto Ozõrio Ribeiro (Procurador do Estado) 
RECORRIDA: NEUZA PINTO SURMONTE
Advogado: Dr. Raul Schwinden Júnior 
2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Const_i 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da eferida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jsrídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
'ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex-; 
traordinãria.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. E certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, ê membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço” (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para ,o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência Com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 5027/81 
(Ac.TP-1479/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
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RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Roberto Benatar
RECORRIDO : ANTONIO PINTO NOGUEIRA E OUTROS 
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

2? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs; 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatõrio, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho iridefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação 1 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é( 
da competência do õrgãoao qual caberia o conhecimento do' 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal 1 
em agravo de instrumento.

Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da" matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-5108/81
(Ac. TP-1410/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Dilson Furtado de Almeida
RECORRIDO: JOSÉ LEMOS SOBRINHO
Advogada: Dra. Maria Lucia Vitorino Borba 
9?. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. ‘É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatõrio, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação 1 ! 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:
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"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejar 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal 1 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, ass 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-5400/81 
(Ac. TP-1420/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: JOSÉ SERAPlAO DE SANTANA.
Advogado : Dr. Rudolfo Francisco Chladil.
RECORRIDO : BANCO NACIONAL S/A.
Advogado : Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque.
2a. Região

DESPACHO

0 acórdão recorrido não conheceu dos embargos infringentes 
opostos pelo Reclamante, por entendê-los incabíveis, não apre­
ciando, assim, o mérito da causa.

Contra tal decisão, manifesta o vencido recurso extraordi­
nário, com fundamento nos artigos 165, caput, da Constituição 
Federal e 496 e 497 da Consolidação das Leis do Trabalho,insis 
tindo na equivalência econômica entre os regimes do Fundo de 
Garantia e da estabilidade, prevista na C.L.T.

Por tres motivos não merece prosseguimento o apelo excep - 
cional:não indicado o permissivo constitucional; não atacada a 
questão debatida no aresto impugnado e a total improcedência ' 
do pedido, no mérito, caso ultrapassadas as duas matérias pre­
liminares.

Em verdade, o acórdão que se pretende reformar funda-se , 
exclusivamente, no não cabimento de embargos infringentes,opos 
tos a decisões de Turmas deste Tribunal, proferidas em agravos 
de instrumento. A esse respeito, omisso o recurso.

Por outro lado, não indica o Recorrente em que preceito ' 
constitucional pretende amparo, o que se fazia mister.

Por último, a pretendida equivalência entre os regimes de 
estabilidade e F.G.T.S., tem sido repelida pelo Colendo Supre­
mo Tribunal Federal, sendo exemplos os acórdãos proferidos nos 
RREE 93.387-7-RS e 93.984-9-RS, publicados no Diário de Justi­
ça de 22.04.81, pãgs. 3486 e 3487, respectivamente.

Em consequência, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 06 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-5432/81
(Ac. TP-1667/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Brasilino Santos Ramos
RECORRIDO: SIND. EMP. ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE ITAPERUNA 
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
1? Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Ácordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 

,tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal
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ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrã 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal 1 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem â Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser^escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

Terceira Turma

SETOR DE RECURSOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

0 Agravante abaixo relacionado•fica intimado, através 
do advogado referido, para efetuar o PREPARO para o colen- 
do Supremo Tribunal Federal, no praco de 10 (dez) dias, de 
acordo com o § 1’ do art. 59, de seu Regimento Interno. 
AI-4501/82 - (TST-13600/83) - Agravante: ANGELA WIRTH QUAR- 
T1M BARBOSA. Agravado: CAETANO DE ARRUDA MATTOS. Ao Dr. Ruy 
Toledo de Assumpção.

Brasília, 05 de agosto de 1983
MARIA TEREZINHA DE LACERDA

Assistente

Procuradoria Regional do Trabalho

A PROCURADORA REGIONAL DO TRABALHO DA PRI 

MEIRA REGIÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pe 

lo § 3® do Art. 524 da C.L.T.

RESOLVE, designar Presidente e ou Su 

plente das Mesas Apuradoras em Eleições para a Diretoria dos 

seguintes Sindicatos e Federações, no mês de julho de 1983: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE TERESÓPOLIS - RJ, na Av. Delfim Moreira, n® 400, 

salas "A" e "B" - Teresópolis. Eleições: 29.7.83, 13.8.83 e 

27.8.83. Apurações: 1.8.83, 15.8.83 e 29.8.83 - Portaria 

nR 501, de 5.7.83 - Apurador: Dr. GERALDO DE OLIVEIRA PIRES.

SINDICATO RURAL DE CAMPOS - RJ com sede em 

CAMPOS - Eleições: 28.7.83, 12.8.83, e 27.8.83 - Apurações: 29. 

7.83, 15.8.83, e 29.8.83 - Portaria nR 502 de 6.7.83- Apurado 

res: Dr. ANTONIO EVIO DE SOUZA e sr. TALVANE COUTINHO DA SILVA.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E MATERIAL ELÉTRICO DE BARRA MANSA, 

VOLTA REDONDA, REZENDE E BARRA D0 PIRAÍ, com sede na Av. Ama 

ral Peixoto, 250 - Volta Redonda - RJ- Eleições: 14.7.83 (ter­

ceiro escrutinio). Apurações: 14.7.83 - Portaria nR 503 de 12. 

7.83. Apuradores: Dr. ANTONIO CÂNDIDO PINTO HOMERO, e Dr. 

ANTONIO CARLOS FLORES DE MORAES.

SINDICATO D0 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS DE NITERÓI E SÂO GONÇALO, com sede na Av. Amaral 

Peixoto, nfi 334 - Sala 901 Niteró - RJ. Eleições: 25.8.83, 1. 

9.83, 8.9.83 - Apurações: 26.8.83. 2.9.83 e 9.9.83 - Portaria 

nfi 504, de 15.7.83 - Apurador: sr. VICTOR BRANQUINHO.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E D0 MOBILIÁRIO DE NITERÓI, com sede na Av. Amaral 

Peixoto, 96 - salas 112/115 - centro - Niterói - RJ Eleições: 

1 e 2.9.83, 8 e 9.9.83, 15 e 16.9.83 - Apurações: 5.9.83, 12. 

9.83, 19.9.83 - Portaria nR 505 de 15.7.83. Apurador: senhor 

VICTOR BRANQUINHO.

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ 

NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO, N0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO, 

com sede na Av. Amaral Peixoto nR 300 - Conjunto 221 - Centro 

Niterói - RJ. Eleições: 7.10.83, 14.10.83 e 21.10.83 - Apura 

ções: 10.10.83, 17.10.83 e 24.10.83 - Portaria nR 506, de 

15.7.83 - Apurador sr. VICTOR BRANQUINHO.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS D0 ESTADO 

D0 RIO DE JANEIRO, com sede na rua Visconde de Uruguai, 535, 

12R andar. Niterói - RJ. Eleições: 17.8.83, 22.8.83 e 30.8.83. 

Portaria nR 507, de 18.7.83 - Apurador: sr. EMANUEL SILVA GUI 

MARÂES.

SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS E DES 

PACHANTES D0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO, com sede na Av. Amaral 

Peixoto, n» 370 - Grupo 922/923 - Niterói - RJ. Eleições: 20. 

8.83, 27.8.83 e 3.9.83 - Apurações: 22.8.83, 29.8.83 e 5.9.83. 

Portaria n# 508, de 18.7.83 - Apurador sr. EMANOEL SILVA GUI 

MARÂES.

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO N0 

ESTADO D0 RIO DE JANEIRO, com sede na rua XV de Novembro, 

270 - centro Niterói - RJ. Eleições: 25.10.83, 7.11.83, 17.11. : 

83 - Apurações: 26.10.83, 8.11.83 e 18.11.83 - Portaria nR 509, 

de 20.7.83 - Apurador: sr. VICTOR BRANQUINHO.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MALHARIA E MEIAS, FIA 

ÇÂO E TECELAGEM EM GERAL DO ESTADO D0 ESPIRITO SANTO, com se
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de na rua Quintino Bocaiuva, n# 16, sala 803 - Vitória - ES, 

Eleições: 1.8,83. Apurações: 2.8.83 - Portaria na 510, de 20. 

7.83 - Apurador: sr. WALDEMAR PIEDADE CARDOSO.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E EQUIPA 

MENTOS RODOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

com sede na Av. Princesa Isabel, na 54 - 12® andar - Edificio 

Caparao - Vitória - ES. Eleições: 4.8.83. Apurações:5.8.83.Por 

taria na 511, de 20.7.83 - Apurador: sr. RUBENS JOSÉ DOS SAN 

TOS.

SINDICATO RURAL DE ITARANA, com sede na rua 

Elias Estevão Colnago, 65 - Itarana - ES.- Eleições: 7.8.83 - 

Apuração: 8.8.83 - Portaria na 512, de 20.7.83- Apurador: VI 

CENTE VIEIRA MARQUES.

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEI 

ÇÃO DO CASTELO, com sede na rua José Grilo, 560 - Conceição do 

Castelo - ES. Eleições: 27.8.83. Apuração: 29.8.83 - Porta 

ria no 513, de 20.7.83 - Apurador: sr. RUBENS JOSÉ DOS SANTOS.

SINDICATO RURAL DE COLATINA - ES, com sede na 

rua Expedicionário Abilio Santos, 341 - Colatina - Eleições:1. 

8.83 - Apuração: 2.8.83 - Portaria na 514, de 20.7.83 - Apura 

dor: VICENTE VIEIRA MARQUES.

SINDICATO RURAL DE CAMBUCI - com sede em Cam 

buci - RJ. Eleições: 28, 29 e 30.07.83, 15, 16 e 17.8.83, 25, 

26 e 27.8.83. Apurações: 1.8.83, 18.8.83 e 29.8.83 - Portaria 

na 515, de 21.7.83. Apurador: Dr. ANTONIO EVIO DE SOUZA e sr. 

TALVANE COUTINHO DA SILVA.

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASI 

MIRO DE ABREU, com sede na ma Bangú, s/na - Rio das Ostras - 

3a Distrito de Casimiro de Abreu - Estado do Rio de Janeiro. 

Eleições: 14, 15.8.83, 21, 22.8.83, 28, 29.8.83. Apurações: 16. 

8.83, 23.8.83 e 30.8.83 - Portaria na 516 de 25.7.83. Apurado 

res: srs. ADÉLIO RODRIGUES DA SILVA e PLÁCIDO VIEIRA MARCHON.

SINDICATO DE SÃO FIDELIS, com sede em São Pi 

delis. Eleições:3O.8.83,15.9.83 e 30.9.83. Apurações: 31.8.83. 

16.9.83 e 3.10.83 -Portaria na 517 de 26.7.Õ3. Apurador: sr. 

ADEMIR MARTINS. *

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TERESÓ 

POLIS-RJ, com sede na Av.Delfim Moreira,1849- Vale do Paraiso 

Teresópolis. Eleições: 25, 26 e 27.8.83, 11, 12 e 13.9.83, 28, 

29 e 30.9.83 - Apurações: 29.8.83, 14.9.83, 3.10.83. Portaria 

na 518, de 26.7.83. Apurador: sr. GERALDO DE OLIVEIRA PIRES.

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARICÁ 

- RJ com sede na rua Carlos Rangel, 85 - Centro - Maricá - RJ 

Eleições: 26 e 27.8.83, 11 e 12.9.83, 27 e 28.9.83 - Apurações 

28.8.83, 13.9.83, 29.9.83 - Portaria na 519 de 26.7.83 - Apura 

dores: ARMÊNIO DE BARROS e ATHAYDE JOSÉ DO NASCIMENTO.

SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS 

VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, com sede na rua Álvaro Alvim, 21 - 4a andai 

Eleições: 1, 2, e 3.8.83, 8, 9 e 10.8.83, 24, 25 e 26.8.83 - 

Apurações: 4.8.83, 11.8.83, 29.8.83 - Portaria na 520 de 27. 

7.83 - Apurador: Dr. RICARDO KATHAR.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1983.

CNfiA CIMINI MOREIRA DE OLIVEIRA 
Procuradora Regional

PORTARIA NS 524 de 02 de agosto de I983

A PROCURADORA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA 

REGIÃO - RJ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE , designar Valdete Teixeira de | 

Sena, Agente Administrativo SA- 801 NM-27; José Roberto de Oli 

veira Moraes, Agente Administrativo SA- 801 NM- 27 e becília ' 

Salgado da Silva, Agente Administrativo SA - 801-C NM -25 para, 

sob a presidência da primeira, com a assistência da atual res­

ponsável pelo Almoxarifado, Serii Vieira Julião de Souza, Tecni 

co em Comunicação Social LT - 931 NS-11, promoverem ao inventá­

rio de todos os bens sob a responsabilidade da antiga encarre - 

gada do ^etor, Ubaldina Junqueira, Técnico de Contabilidade - 

1042 - NM 29-B que ora se afasta por motivo de aposentadoria , 

ocorrida em 02.08.83 (D.O. de 02.08.83 - Seção II - pág. 5959) 

e a transferência da carga para a atual encarregada do referi­

do Setor.

Registre-se e publique-se

CNÉA CIMINI MOREIRA DE OLIVEIRA 
Procuradora Regional


